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417
, DE 2015



 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), destinados a quitação de despesas e novas compras de medicamentos para a Santa Casa de Misericórdia da Cidade de GUARAREMA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




A Santa Casa de Misericordia da Cidade de Guararema é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, beneficente e filantrópica, que presta serviços de saúde à população desde 1933, tendo por missão oferecer assistência à saúde, atendendo as necessidades da população.




A entidade exerce papel primordial ao atendimento da população de Guararema, que é de aproximadamente 28.016 habitantes e, por tratar-se do único hospital existente no município, realiza cerca de 12.000 procedimentos e media de 108 internações mensais. Realiza media de 27 partos por mês e dispõe de 35 leitos, dos quais 29 são direcionados ao SUS, por onde 90% dos pacientes são atendidos.




A Prefeitura local tem possibilitado a mantença do hospital por intermédio de subvenção, e é responsável por 90% do custeio da entidade.




Entretanto, a demanda é grande e a situação de todas as Santas Casas do Brasil está critica, já que os repasses do SUS  não estão sendo suficientes para o amplo atendimento do nosocômio.




A verba pleiteada destina-se ao pagamento de dividas contraídas em beneficio dos usuários da entidade bem como para a aquisição de medicamentos e insumos necessários ao bom atendimento do Cidadão de Guararema.




E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessário ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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